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PORTARIA Nº 777, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

Tornar sem efeito a portaria nº 760/2025/SDPG-IST

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000009808-9/SEI,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000007228-4/SEI,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 760, de 1 de outubro de 2025, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 796, de 6 de outubro de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.
R E S O L V E:
Art.  1º.  Tornar sem efeito  a  Portaria  n.º  760/2025 da Subdefensoria  Pública-Geral  para
Assuntos Institucionais, publicada no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do
Amapá, edição n.º 179, de 1 de outubro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 7 de outubro de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 07/10/2025, às 08:56:51, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0154885 e o código CRC 91BC3B48.
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PORTARIA Nº 778, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

Designação de acumulação extraordinária.

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 25.0.000008993-4/SEI,
CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,
CONSIDERANDO a Portaria n.º 745, de 22 de setembro de 2025, da Corregedoria-Geral,
CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,
CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a 4ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária,
no  exercício  das  atribuições  do  defensor  público  Rômulo  Queiroz  De  Carvalho,  na  1ª
Defensoria de Família de Macapá, nos dias 15, 16 e 17 de outubro de 2025.
Art. 2º. Designar a 6ª Defensoria de Família de Macapá, para acumulação extraordinária,
no  exercício  das  atribuições  do  defensor  público  Rômulo  Queiroz  De  Carvalho,  na  1ª
Defensoria de Família de Macapá, nos dias 20, 21 e 22 de outubro de 2025.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 7 de outubro de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 07/10/2025, às 10:37:46, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0155075 e o código CRC 286D55C9.

25.0.000008614-5 0155075v2
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PORTARIA Nº 779, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

Concessão  de  licença  para  tratamento  de  saúde  à  servidora
pública.
 

A SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019 e
Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000009766-0/SEI,
CONSIDERANDO o atestado médico apresentado nos autos do processo,
CONSIDERANDO o artigo 240, da Lei Ordinária n.º 066, de 03 de maio de 1993,
CONSIDERANDO a Instrução Normativa n.º 7, de 27 de setembro de 2024, da Defensoria
Pública-Geral.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 5 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde à servidora pública
Marinalva do Carmo Lacerda, que exerce suas atividades na Defensoria Pública do Estado
do Amapá, no período de 29 de setembro a 3 de outubro de 2025.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a
contar de 29 de setembro de 2025.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá, 7 de outubro de 2025.

 
ADEGMAR PEREIRA LOIOLA

Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá
para Assuntos Institucionais

Documento assinado eletronicamente por adegmar pereira loiola, Subdefensora Pública-Geral
Institucional, em 07/10/2025, às 11:34:17, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0155184 e o código CRC 65653FB1.

25.0.000008614-5 0155184v2
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PORTARIA Nº 799, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Servidor Público.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000009796-1/SEI;
 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 1 (um) dia de folga compensatória do Servidor Público Daniel Almeida Calado, que exerce suas
atividades na Corregedoria-Geral, no dia 27 de outubro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 7 de outubro de 2025.
EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS

Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 07/10/2025, às
11:41:28, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0155090 e o código CRC F8A38DFD.

25.0.000009796-1 0155090v2
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PORTARIA Nº 798, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Defensor Público.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000009721-0/SEI;
 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 1 (um) dia de folga compensatória do Defensor Público Sidney João Silva Gavazza, que exerce
suas atividades na 9ª Defensoria de Família de Macapá, no dia 10 de novembro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 7 de outubro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 07/10/2025, às
11:41:28, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0155140 e o código CRC 7A50BC11.

25.0.000009721-0 0155140v2
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PORTARIA Nº 800, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

Dá publicidade a folga compensatória de Defensora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 
CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000009257-9/SEI;
 
CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Publicizar 6 (seis) dias de folgas compensatórias da Defensora Pública Silvia Pitigliani, que exerce suas
atividades na 2ª Defensoria de Laranjal do Jari, nos dias 20, 21, 22, 23, 24, 27 de outubro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 7 de outubro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 07/10/2025, às
11:41:28, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0155155 e o código CRC A48D64ED.

25.0.000009257-9 0155155v2
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PORTARIA Nº 801, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera, a pedido, férias de Servidor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000009423-7/SEI;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 156, de 07 de março de 2025 , da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:
 
Art. 1º. Alterar, a pedido, 10 (dez) dias de férias do servidor público Kadu Deocleciano Almeida Ribeiro, que exerce
suas atividades no Departamento de Protocolo e Publicações Oficiais, anteriormente deferidas para os períodos de 3
a 12 de novembro de 2025, conforme a Portaria nº 156, de 07 de março de 2025, passando a ser usufruído no
período de 13 a 22 de outubro de 2025.

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 794, de 6 de outubro de 2025, da Corregedoria-Geral, a partir da presente data.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá/AP, 7 de outubro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 07/10/2025, às
11:41:28, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0155170 e o código CRC A689C66A.

25.0.000009423-7 0155170v2
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PORTARIA Nº 802, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

Cancela, a pedido, folga compensatória de Defensora Pública.
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019 e,
 

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 25.0.000009864-0/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019DPE/AP;
 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2024/CGDPEAP, que dispõe sobre o procedimento para o pedido de
concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de Membros e Servidores da Defensoria Pública do
Estado do Amapá;
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 738, de 19 de setembro de 2025, da Corregedoria-Geral.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º. Cancela, a pedido, 1 (um) dia de folga compensatória da Defensora Pública Raphaella Alves Corrêa, que
exerce suas atividades na Defensoria de Pedra Branca do Amapari, no dia 9 de outubro de 2025.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Macapá/AP, 7 de outubro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 07/10/2025, às
11:41:28, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ap.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0155187 e o código CRC 5C2395A4.

25.0.000009864-0 0155187v2
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EDITAL

 

CORREGEDORIA-GERAL

EDITAL Nº 33, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025.

 

A Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a
todos  quantos  o  presente  edital  virem  ou  dele  tiverem  conhecimento,  nos  termos  do  artigo  22,  I,  da  Lei
Complementar Estadual nº 121 de 31 de dezembro de 2019, c/c Art. 64 e seguintes do Regulamento Interno da
Corregedoria-Geral e com a Instrução Normativa nº 01/CGDPE-DPE/AP, de 04 de abril de 2022, que fora designado
o seguinte período abaixo assinalado a partir das 08h, para a realização de Correição Ordinária, de forma presencial
e virtual, no seguinte Órgão de Atuação da Defensoria Pública do Estado do Amapá, para a qual ficam convidados os
Magistrados, Promotores de Justiça, Advogados, Serventuários, demais autoridades e público em geral interessados,
oportunidade em que serão recebidas sugestões e  eventuais  reclamações  sobre as  atividades do membro da
Instituição, mediante envio de e-mail institucional, corregedoria@defensoria.ap.def.br ou pessoalmente, por escrito
e em caráter sigiloso, na sede do Órgão de Atuação correcionado que deverá ser encaminhado à Corregedoria
Geral, observados os costumes locais, de acordo com o seguinte calendário:

 

DATA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO
14/10/2025 Defensoria do Núcleo de Atuação em Demandas Iniciais do Interior
15/10/2025 2ª Defensoria do Juizado de Violência Doméstica de Macapá
21/10/2025 Defensoria do Núcleo de Pedra Branca
22/10/2025 2ª e 3ª Defensoria Criminal de Satana
30/10/2025 3ª Defensoria de Família de Macapá

 

Para conhecimento geral, foi expedido o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da Defensoria Pública
do Estado do Amapá e o membro em exercício no órgão de atuação deverá, até quarenta e oito horas da data fixada
para  correição,  afixar  cópia  do  presente  edital  em  mural  ou  porta  na  sede  da  Defensoria  Pública,  dando
conhecimento da Correição no órgão supracitado.

 

Macapá/AP, 07 de outubro de 2025.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Amapá

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Pereira dos Anjos, Corregedor, em 07/10/2025, às
11:41:28, conforme art. 1º, III, 'b', da Lei 11.419/2006.

mailto:corregedoria@defensoria.ap.def.br
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